PARECER Nº , DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0721, DE 2024
De autoria do(a) Deputado(a) Andréa Werner, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a instituir a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Paralisia Cerebral.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 07 à 11 de outubro de 2024, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.

O projeto autoriza o Poder Executivo a instituir a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Paralisia Cerebral no Estado de São Paulo, com o objetivo de integrar e articular ações nas áreas de saúde, educação, assistência social, trabalho, cultura, esporte e direitos humanos, garantindo proteção integral às pessoas com paralisia cerebral e suporte aos seus cuidadores.
A proposta estabelece como princípios a garantia de direitos fundamentais, a promoção da inclusão social e da autonomia, o apoio aos cuidadores e a integração entre diferentes setores. Prevê ainda diretrizes como acesso à saúde com atendimento multidisciplinar, educação inclusiva, inserção no mercado de trabalho, ampliação da assistência social, campanhas de conscientização, incentivo à pesquisa e facilitação do acesso a centros de reabilitação.
O texto também assegura direitos específicos, como atendimento prioritário, acompanhamento contínuo, programas de atendimento domiciliar, acesso a atividades adaptadas de cultura, esporte e lazer, e participação ativa na formulação de políticas públicas. Além disso, garante apoio aos cuidadores por meio de capacitação, assistência psicológica e redes de apoio.


 O projeto merece aprovação por promover uma política pública abrangente e integrada, voltada à dignidade, inclusão e qualidade de vida das pessoas com paralisia cerebral e seus cuidadores. A iniciativa fortalece a rede de proteção social, amplia o acesso a direitos essenciais e contribui para a construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e igualitária.
Ao fazê-lo, verificamos que o Projeto de Lei é de inegável mérito e merece prosperar. Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 0721/2024. 
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